
 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT 

                                        2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 004/2021/JUCEMAT 
                                                           PROCESSO JUCEMAT-PRO-2022/00509 
                                                      PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019/SEPLAG 
                                              ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021/SEPLAG 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONTINUOS DE 
TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA 
DE SERVIÇOS DE OFICIAL GERAIS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO E A ADSERVI 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 
LTDA. 

 
O ESTADO DE MATO GROSSO por meio da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

doravante denominada CONTRATANTE, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3949, Centro 

Político Administrativo, Cuiabá-MT, CEP: 78049-090, inscrita no CNPJ 03.110.616/0001-03, neste ato representado 

pelo Presidente MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA, portador da Carteira de Identidade nº 0102849-9 

SSP/MT e do CPF nº 176.094.961-20 e de outro lado a empresa de outro lado à Empresa ADSERVI – 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA, doravante denominada simplesmente Contratada, localizada à Rua 

Gerôncio Thives nº 196, sala 01 Cidade de Barreiros, cidade de São José, CEP: 88.117-290 inscrita no CNPJ sob o 

n°02.531.343/0001-08, neste ato representado por pela responsável pela administração e representação da empresa a 

Sra. FERNANDA MARIA PEREIRA, residente à rua Quinze de Novembro nº 150 , Apto1108 Bloco B, Campinas 

CEP 88.101-440 município de São José, Santa Catarina SC, portadora da cédula de identidade n°3.650.012 SSP/SC e 

do CPF n°030.912.179-57, considerando a autorização para aquisição do objeto de que trata o processo n° JUCEMAT-

PRO-2022/00509, resolvem celebrar o 2º Termo Aditivo, que será regido pela Lei n°. 8666, de 21/06/1993 e suas 

alterações posteriores e, no que couber, a Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), assim como, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito 

privado e pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação de prazo por mais doze meses, com fulcro no inciso II, 

do artigo 57, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, tendo vigência sendo de 01/12/2022 até 30/11/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original não alterados pelo presente 

instrumento. E, por estarem às partes justas e acertadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual 

teor e forma, perante as testemunhas abaixo: 

Cuiabá – MT 21 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

  
MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

FERNANDA MARIA PEREIRA 
Representante legal da empresa 
ADSERVI - Administradora de serviços Ltda. 

 

 

 
Testemunhas: 

Assinatura: 
Nome completo:  

Assinatura: 
Nome completo: 

FERNANDA MARIA 

PEREIRA:030912179

57

Assinado de forma digital por 

FERNANDA MARIA 

PEREIRA:03091217957 

Dados: 2022.11.21 19:01:16 -03'00'

MANOEL LOURENCO DE 

AMORIM 

SILVA:17609496120

Assinado de forma digital por MANOEL 

LOURENCO DE AMORIM SILVA:17609496120 

Dados: 2022.11.22 13:41:44 -04'00'
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